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Data 23 de Março de 2021 

Assunto: Coronavírus Informação nº 167: Esclarecimento da SET sobre período da Páscoa 

 

Caras e Caros Associados,  

 

Sobre o período da Páscoa que se avizinha, recebemos um importante esclarecimento do gabinete da 

Senhora Secretária de Estado, que passamos a transcrever: 

 

«4. Nos períodos de limitação de circulação entre concelhos, os hóspedes podem circular entre 

concelhos desde que de e para o Alojamento Turístico? Há diferença de tratamento consoante seja 

hóspede nacional ou hóspede estrangeiro?  

No que concerne à restrição de circulação entre concelhos a regra em vigor é semelhante às anteriores 

regras que já vigoraram noutras épocas festivas, pelo que o entendimento não pode ser diferente, i. é 

existe uma proibição de circulação no fim de semana de 20 e 21 de março, a qual, atendendo à 

contenção exigida para deslocações no período da Páscoa, é aplicável continuamente a partir de 26 de 

março. Deste modo, o artigo 5.º do Decreto n.º 4/2021 determina que não é possível a circulação para 

«… fora do concelho do domicílio no período compreendido entre as 20:00 h de sexta-feira e as 05:00 h 

de segunda-feira e, diariamente, a partir do dia 26 de março, sem prejuízo das exceções previstas no 

artigo 11.º do Decreto n.º 9/2020, de 21 de novembro, as quais são aplicáveis com as necessárias 

adaptações…». Das exceções previstas no artigo 11.º do Decreto n.º 9/2020, de 21 de novembro, 

destacamos designadamente, entre outras, a constante da alínea h) que respeita às deslocações de 

cidadãos não residentes no território nacional continental para locais de permanência comprovada, 

designadamente empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local, por forma a 

conter a transmissão do vírus e a expansão da doença. 

Por conseguinte, a referida alínea destina-se a todos os cidadãos que não possuam residência no 

território nacional continental, nomeadamente os cidadãos estrangeiros, emigrantes e residentes das 

regiões autónomas que pretendem deslocar-se ao respetivo empreendimento turístico ou 

estabelecimento de alojamento local, sendo forçados a circular por vários concelhos, de modo a 

poderem chegar aos referidos estabelecimentos. 
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A regra referente à deslocação entre concelhos é igualmente semelhante à que foi adotada aquando da 

limitação de circulação entre diferentes concelhos do território nacional continental no período entre 

as 00h00 de 30 de outubro e as 06h00 de dia 3 de novembro de 2020, prevista na RCM n.º 89-A/2020, 

tendo a alínea l) do n.º 16 previsto a admissão das “deslocações de cidadãos não residentes em 

território nacional continental para locais de permanência comprovada” ( cfr. Declaração de Retificação 

n.º 40-N/2020), razão pela qual se entende que a alínea h) do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto n.º 

9/2020, de 21 de novembro, deverá ser interpretada do mesmo modo, ou seja de modo a evitar a 

transmissão da doença Covid-19 caso contrário e smo estaríamos a desvirtuar o objetivo da norma.  

  

5. Os Alojamentos Turísticos podem realizar promoções para o período de Páscoa? Se essa publicidade 

não envolver qualquer redução de preço as mesmas poderão ser realizadas com o objetivo meramente 

informativo da manutenção de funcionamento do alojamento turístico?  

Quanto à questão da publicidade e consabido é que o artigo 18.º do decreto em apreço proíbe a 

publicidade de práticas comerciais com redução de preço cumpre informar que esta prática apenas será 

permitida se a mesma não for exercida de forma abusiva (por exemplo: se as promoções incidirem 

sobre uma larga percentagem de produtos e se for usado marketing ou outro meio de criação de buzz 

publicitário com aquele fundamento, consideramos uma prática abusiva na medida em que o propósito 

é o de aumentar a afluência de pessoas). 

Parece-nos que o conceito de forma abusiva deve ser esse mesmo: tudo o que for – mesmo que em 

abstrato – apto a aumentar a afluência de pessoas deve ser considerado abusivo. Devem apenas ser 

admitidas as promoções sem que as mesmas sejam associadas as campanhas publicitárias ou de 

marketing. 

Consideramos, no entanto, que a divulgação de folhetos promocionais ou promoções através de SMS, 

e-mails/newsletters, mensagens áudio ou outros meios semelhantes – salvo se exclusivamente para 

promover “vendas online” – resulta, com probabilidade, no aumento da afluência de/deslocação 

presencial de pessoas em loja, pelo que consideramos não ser permitida na medida em que promove o 

efeito que se pretende evitar com a proibição.» 
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Alertamos os nossos Associados de que estamos convencidos que haverá um reforço da fiscalização 

online aos sites dos estabelecimentos durante este período, tal como aconteceu na passagem de ano. 

Tenham, por isso, atenção ao conteúdo das publicações. 

 

Com os meus melhores cumprimentos  

Rodrigo Pinto Barros, 

Presidente 

mailto:correio@aphort.com
http://www.aphort.com/

